
MUNIC|PIO DE VERTENTE DO LÉRIO - PE,
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LERIO

GABINETE DO PREFEITO

CONTRATO N": 00025/20í 7-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

uUt'ttCtpnl DE VERTENTE DO LERIO E SEVERINO ADRIANO SANTOS

óÀ 
-êiLvÁ, 

PARA PRESTAÇÃo DE sERVIÇos coNFoRME

órscRttrrttunoo NESTE TNSTRUMENTo NA FoRMA ABAIXo:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de vertente do Lério - Praça

Severino Barbosa de Sales, +õ 
-c"nitó 

- Vertente do Lério - PE' oNPJ no 40'893 646/0001-60' neste ato

representada pelo prefeito n"*tolirá O" Sales, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na

Av. Capitão de França, 196 - õ;;; õentro - Vertente do Lerio - PE, CPF no 295.204.954-87, Carteira de

ldentidade no 2952049548 SSP/PE, doravante simplesm-ente ooNTRATANTE' e do outro lado SEVERINO

ADRIANo SANToS DA STLVA - sÉrô ÉeonEoULHO, S/N - 7órln nunnr- - VERTENTE Do LÉRlo - PE'

CpF n" 989.893.074-O8, doravani" "irpf"t."nt" 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar

J pr"""ni" 
"onttrto, 

o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Dispensa n'DPO0O12I2O17, processada nos termos da Lei

Federat no 8.666/93 e suas ,náiãiOá. à à Lei Complementar no 123' de 14 de dezembro de 2006' alterada'

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO DO CONTRATO:

opresentecontratotemporobjeto:PrestaçãodeServiços.deFornecimentoeDistribuiçãodeAguaPotável
por Meio de Cano eipa. ruas iiàãs uiúãria e Rural dó Município de Vertente do Lerio, Uma vez que se

encontra em situação o" er"rgà;;ã i"rüo, 
".iiãgá. 

prolongada que assola o Município e o Estado

os serviços deverâo ser presiados de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta

eoresentada, Dispensa 
"" 

Opóàor zlzõi ÀinitruçOes do Contàtante, documentos esses que Íicam fazendo

iãJÃi.t"grà.6s do presente contrato' independente de transcriÇão'

CúUSULA TERCEIRA . DO VALOR E PREÇOS:

ovalortotaldesteconÍato,abasedopreçopropostode^cadacarradadeágual80,00comumtotalde300
Jriãà.i ,ãroi totat de R$ 54.0oo,oo (ciNcÍüENrA E QUATRo MIL REAIs)

CúUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO:

ospreçoscontratadossáofixospeloperíododeumano,excetoparaoscasosprevistosnoArt.65,§§5"e
6o, da Lei 8.666/93.
ó"o"*oo o desequilíbrio econômico-Íinanceiro do contrato' po

pa-rt"s pàctrrra, inicialmente, nos termos do Art 65'.lnciso

ããrp.iaçao documental e requerimento expresso do Contratado

CúUSULA QUINTA. DA DOTAÇÃO:

derá ser restabelecida a relação que as

ll, Alínea d, da Lei 8.666/93, m ia nte

\

As despesas correrão por conta da seguinte dotaçáo

Recursos Próprios do Município de Vertente do Lério

sÉôiernnrÀ MUNtcIPAL DE ADMINISTRAÇÃo
04.122.0401 .2o}g - Manutenção das Atividades Administrati

3.3.90.36.00 Outros Serviços tercêiÍos pessoa Íísica

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.361 .1211.2142 - Gestão Administrativa do FUNDEB 40%

. constante do orÇamento vige
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MUNlCiPlo DE VERTENTE DO LERIo -PE. 
-.^pRE;ÉiiüRÀ úuNtclPAL DE vERTENTE Do LERIo

GABINETE DO PREFEITO

f - Não ceder, transferir ou sub-contratar' no todo ou em parte' o obieto deste instrumento' sem o

;"";"-;;i;; " 
J"rio, autorizaÇáo expressa do contratante;

o _ Manter, durante a ,igenc,r'i[""ãii,riãli. .',ili;t,titidrd" .o, as obrigações assumidas' todas as

õondiÇões de habilitação e lualificação exigidas no.. respàctivo processo licitatório, apresentando ao

óontiãiànt" os documentos necessários' sempre que solicitado'

CúUSULA DÉCIMA. DA ALTERAçÃO E RESC|SÃO DO CONTRAÍO:

Estecontratopoderáseralterado,unilateralmentepela.contratanteouporacordoentreaspartes,noscasos
previstos no Artigo 65 e será 

'".".i"0iàãloã 
pràno àlreito. .ont.r" ã oi"posto nos Artigos 77' 78 e 79 da Lei

3t331?r';"r" fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, 
"te 

zuáz"i"i"tà'ã 
"in"ã 

pài ."ntol'ao vâlor inicial atualizado do contrato'

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o contratado'

oarantida a prévia defesa, as-Jàllintes penãtióacet p'"'ittát nos Arts 86e 87 da Lei 8666/93: a -

ádvertência; b - multa o" rnor.ã oãõSy" (zero virgula cinco pór cento) aplicada sobre o valor do contrato por

dia de atraso na entresa, ."'i;ãiã'ãíàr;;;;;ô á. ãriiãt" ora contratado; c - multa de 10% (dez por

cento) sobre o valor contratado pá"- re*ucução iotaf ou partiai Jo contrato' d - suspensão temporária de

participar em ticitação " 
,rp"ií§iã u;;iã;r;", a Administraçáo, poÍ prazo de ate 02 (dois) anos; e -

dêclaracáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminisíração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da prnição ou ate que seia pro.ouiaa-srâ iàa6ititaçao perante a.própria autoridade

que apticou a penatidade; f ";iÀiüü#"1",-ôuàrqu", oàr p*rria"a"t'cabíveis fundamentadas na Lei

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorát"JJ"tt" "ànt"to' 
as partes elegem o Foro da Comarca de Surubim'

E,porestaremdeplenoacordo,foilavradoopresentecontratoemo2(duas)vias'oqualvaiassinadopelas
partes e Por duas testemunhas'

Vertente do Lério - PE, 17 de MaÍço de 20í7

PELO CONTRATANTE

8.666/93

TESTEMUNHAS

ÂÃ2 q -1r R NATO úun oe sRles
Prefeito
295.204.954-87

PEL ÍADO

\a S O ADR IA
cPF 295.204.954-87
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